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(Directiva 77/388 do Conselho, artigos 11°, parte A, n.° 1, alínea a), e 13°, parte B, alínea d), 
n.°l), 

O artigo 13.°, parte B, alínea d), n.° 1, da 
Sexta Directiva 77/388, relativa à harmoni
zação das legislações dos Estados-Membros 

respeitantes aos impostos sobre o volume de 
negócios, deve ser interpretado no sentido de 
que um fornecedor de bens ou um prestador 
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de serviços que autoriza o seu cliente a dife
rir o pagamento do preço, mediante o paga
mento de juros, concede, em princípio, um 
crédito isento de imposto, na acepção desta 
disposição. Todavia, quando um fornecedor 
de bens ou um prestador de serviços concede 
ao seu cliente o diferimento do pagamento 

do preço, mediante o pagamento de juros, 
unicamente até à entrega, estes juros não 
constituem a remuneração de um crédito, 
mas sim um elemento da contrapartida rece
bida pela entrega dos bens ou pelas presta
ções de serviços, na acepção do artigo 11.°, 
parte A, n.° 1, alínea a), da Sexta Directiva. 

RELATÓRIO PARA AUDIÊNCIA 
apresentado no processo C-281/91 * 

I — Matéria de facto e tramitação proces
sual 

1. A regulamentação comunitária aplicável 

a) O artigo 11° da Sexta Directiva IVA 
determina a matéria colectável no caso das 
entregas de bens e das prestações de serviços. 
Nos termos do artigo 11.°, parte A, n.° 1, 
alínea a), a matéria colectável é constituída: 

«por tudo o que constitui a contrapartida 
que o fornecedor ou prestador recebeu ou 
deve receber em relação a essas operações, do 
adquirente, do destinatário ou de um ter
ceiro, incluindo as subvenções directamente 
relacionadas com o preço de tais operações». 

Além disso, por força do artigo 11.°, parte A, 
n.° 2, alínea b), incluem-se na matéria colec
tável: 

«as despesas acessórias, tais como despesas 
de comissão, embalagem, transporte e 
seguro, exigidas pelo fornecedor ao adqui
rente ou ao destinatário. Os Estados-
-membros podem considerar como despesas 
acessórias as que sejam objecto de convenção 
separada». 

b) O artigo 13.° da Sexta Directiva IVA 
regula as isenções. Nos termos do artigo 
13.°, parte B, alínea d), n.° 1, os Estados-
-membros isentarão: 

«a concessão e a negociação de créditos, e 
bem assim a gestão de créditos efectuada por 
parte de quem os concedeu». 

2. O litígio na causa principal 

A sociedade recorrente explora uma empresa 
de construção. No âmbito desta empresa, 
celebrou um contrato de compra e venda e 
de empreitada pelo qual se obrigou, no 

* Língua do processo: neerlandês. 
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